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Dispõe sobre a informatização do 
processo judicial; altera a Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 
Código de Processo Civil; e dá ou-
tras providências. 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 
DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

 
Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de 

processos judiciais, comunicação de atos e transmis são de 

peças processuais será admitido nos termos desta Le i. 

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistinta-

mente, aos processos civil, penal e trabalhista, be m como 

aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdi ção. 

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se: 

I - meio eletrônico qualquer forma de armazena-

mento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;  

II - transmissão eletrônica toda forma de comuni-

cação a distância com a utilização de redes de comu nicação, 

preferencialmente a rede mundial de computadores; 

III - assinatura eletrônica as seguintes formas 

de identificação inequívoca do signatário: 

a) assinatura digital baseada em certificado di-

gital emitido por Autoridade Certificadora credenci ada, na 

forma de lei específica; 

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciá-

rio, conforme disciplinado pelos órgãos respectivos . 
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Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prá-

tica de atos processuais em geral por meio eletrôni co serão  

admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na  forma 

do art. 1º desta Lei, sendo obrigatório o credencia mento 

prévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado p elos ór-

gãos respectivos. 

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será 

realizado mediante procedimento no qual esteja asse gurada a 

adequada identificação presencial do interessado. 

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e 

meio de acesso ao sistema, de modo a preservar o si gilo, a 

identificação e a autenticidade de suas comunicaçõe s. 

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar 

um cadastro único para o credenciamento previsto ne ste ar-

tigo. 

Art. 3º Consideram-se realizados os atos proces-

suais por meio eletrônico no dia e hora do seu envi o ao 

sistema do Poder Judiciário, do que deverá ser forn ecido 

protocolo eletrônico. 

Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for 

enviada para atender prazo processual, serão consid eradas 

tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quat ro) ho-

ras do seu último dia. 

 

CAPÍTULO II 
DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 
Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Jus-

tiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede m undial 

de computadores, para publicação de atos judiciais e admi-

nistrativos próprios e dos órgãos a eles subordinad os, bem 

como comunicações em geral. 
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§ 1º O sítio e o conteúdo das publicações de que 

trata este artigo deverão ser assinados digitalment e com 

base em certificado emitido por Autoridade Certific adora 

credenciada na forma da lei específica. 

§ 2º A publicação eletrônica na forma deste arti-

go substitui qualquer outro meio e publicação ofici al, para 

quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, 

exigem intimação ou vista pessoal. 

§ 3º Considera-se como data da publicação o pri-

meiro dia útil seguinte ao da disponibilização da i nforma-

ção no Diário da Justiça eletrônico. 

§ 4º Os prazos processuais terão início no pri-

meiro dia útil que seguir ao considerado como data da pu-

blicação. 

§ 5º A criação do Diário da Justiça eletrônico 

deverá ser acompanhada de ampla divulgação, e o ato  admi-

nistrativo correspondente será publicado durante 30  (trin-

ta) dias no diário oficial em uso. 

Art. 5º As intimações serão feitas por meio ele-

trônico em portal próprio aos que se cadastrarem na  forma 

do art. 2º desta Lei, dispensando-se a publicação n o órgão 

oficial, inclusive eletrônico. 

§ 1º Considerar-se-á realizada a intimação no dia 

em que o intimando efetivar a consulta eletrônica a o teor 

da intimação, certificando-se nos autos a sua reali zação. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, nos casos 

em que a consulta se dê em dia não útil, a intimaçã o será 

considerada como realizada no primeiro dia útil seg uinte. 

§ 3º A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste ar-

tigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos  conta-

dos da data do envio da intimação, sob pena de cons iderar-



                                                                     

 

4 

 

se a intimação automaticamente realizada na data do  término 

desse prazo. 

§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada 

remessa de correspondência eletrônica, comunicando o envio 

da intimação e a abertura automática do prazo proce ssual 

nos termos do § 3º deste artigo, aos que manifestar em inte-

resse por esse serviço. 

§ 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita 

na forma deste artigo possa causar prejuízo a quais quer das 

partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer  tenta-

tiva de burla ao sistema, o ato processual deverá s er rea-

lizado por outro meio que atinja a sua finalidade, conforme 

determinado pelo juiz. 

§ 6º As intimações feitas na forma deste artigo, 

inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas pe ssoais 

para todos os efeitos legais.  

 Art. 6º Observadas as formas e as cautelas do 

art. 5º desta Lei, as citações, inclusive da Fazend a Públi-

ca, excetuadas as dos Direitos Processuais Criminal  e In-

fracional, poderão ser feitas por meio eletrônico, desde 

que a íntegra dos autos seja acessível ao citando. 

Art. 7º As cartas precatórias, rogatórias, de or-

dem e, de um modo geral, todas as comunicações ofic iais que 

transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem com o entre 

os deste e os dos demais Poderes, serão feitas pref erente-

mente por meio eletrônico. 

 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO ELETRÔNICO 

 
Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário poderão de-

senvolver sistemas eletrônicos de processamento de ações 
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judiciais por meio de autos total ou parcialmente d igitais, 

utilizando, preferencialmente, a rede mundial de co mputado-

res e acesso por meio de redes internas e externas.  

Parágrafo único. Todos os atos processuais do 

processo eletrônico serão assinados eletronicamente  na for-

ma estabelecida nesta Lei. 

Art. 9º No processo eletrônico, todas as cita-

ções, intimações e notificações, inclusive da Fazen da Pú-

blica, serão feitas por meio eletrônico, na forma d esta 

Lei. 

§ 1º As citações, intimações, notificações e re-

messas que viabilizem o acesso à íntegra do process o cor-

respondente serão consideradas vista pessoal do int eressado 

para todos os efeitos legais. 

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o 

uso do meio eletrônico para a realização de citação , inti-

mação ou notificação, esses atos processuais poderã o ser 

praticados segundo as regras ordinárias, digitaliza ndo-se o 

documento físico, que deverá ser posteriormente des truído. 

Art. 10. A distribuição da petição inicial e a 

juntada da contestação, dos recursos e das petições  em ge-

ral, todos em formato digital, nos autos de process o ele-

trônico, podem ser feitas diretamente pelos advogad os pú-

blicos e privados, sem necessidade da intervenção d o cartó-

rio ou secretaria judicial, situação em que a autua ção de-

verá se dar de forma automática, fornecendo-se reci bo ele-

trônico de protocolo. 

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser prati-

cado em determinado prazo, por meio de petição elet rônica, 

serão considerados tempestivos os efetivados até as  24 

(vinte e quatro) horas do último dia. 
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§ 2º No caso do § 1º deste artigo, se o Sistema 

do Poder Judiciário se tornar indisponível por moti vo téc-

nico, o prazo fica automaticamente prorrogado para o pri-

meiro dia útil seguinte à resolução do problema. 

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter 

equipamentos de digitalização e de acesso à rede mu ndial de 

computadores à disposição dos interessados para dis tribui-

ção de peças processuais. 

Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente 

e juntados aos processos eletrônicos com garantia d a origem 

e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Le i, serão 

considerados originais para todos os efeitos legais . 

§ 1º Os extratos digitais e os documentos digita-

lizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiç a e seus 

auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliar es, pe-

las procuradorias, pelas autoridades policiais, pel as re-

partições públicas em geral e por advogados público s e pri-

vados têm a mesma força probante dos originais, res salvada 

a alegação motivada e fundamentada de adulteração a ntes ou 

durante o processo de digitalização. 

§ 2º A argüição de falsidade do documento origi-

nal será processada eletronicamente na forma da lei  proces-

sual em vigor. 

§ 3º Os originais dos documentos digitalizados, 

mencionados no § 2º deste artigo, deverão ser prese rvados 

pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sent ença ou, 

quando admitida, até o final do prazo para interpos ição de 

ação rescisória. 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não se apli-

ca aos processos criminais e infracionais. 
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§ 5º Os documentos cuja digitalização seja tecni-

camente inviável devido ao grande volume ou por mot ivo de 

ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou se-

cretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envi o de pe-

tição eletrônica comunicando o fato, os quais serão  devol-

vidos à parte após o trânsito em julgado. 

§ 6º Os documentos digitalizados juntados em pro-

cesso eletrônico somente estarão disponíveis para a cesso 

por meio da rede externa para suas respectivas part es pro-

cessuais e para o Ministério Público, respeitado o disposto 

em lei para as situações de sigilo e de segredo de justiça. 

Art. 12. A conservação dos autos do processo po-

derá ser efetuada total ou parcialmente por meio el etrôni-

co. 

§ 1º Os autos dos processos eletrônicos deverão 

ser protegidos por meio de sistemas de segurança de  acesso 

e armazenados em meio que garanta a preservação e i ntegri-

dade dos dados, sendo dispensada a formação de auto s suple-

mentares. 

§ 2º Os autos de processos eletrônicos que tive-

rem de ser remetidos a outro juízo ou instância sup erior 

que não disponham de sistema compatível deverão ser  impres-

sos em papel, autuados na forma dos arts. 166 a 168  da Lei 

nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Proc esso Ci-

vil, ainda que de natureza criminal ou trabalhista,  ou per-

tinentes a juizado especial. 

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o escrivão ou 

o chefe de secretaria certificará os autores ou a o rigem 

dos documentos produzidos nos autos, acrescentando,  ressal-

vada a hipótese de existir segredo de justiça, a fo rma pela 

qual o banco de dados poderá ser acessado para afer ir a au-
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tenticidade das peças e das respectivas assinaturas  digi-

tais. 

§ 4º Feita a autuação na forma estabelecida no § 

2º deste artigo, o processo seguirá a tramitação le galmente 

estabelecida para os processos físicos. 

§ 5º A digitalização de autos em mídia não digi-

tal, em tramitação ou já arquivados, será precedida  de pu-

blicação de editais de intimações ou da intimação p essoal 

das partes e de seus procuradores, para que, no pra zo pre-

clusivo de 30 (trinta) dias, se manifestem sobre o desejo 

de manterem pessoalmente a guarda de algum dos docu mentos 

originais. 

Art. 13. O magistrado poderá determinar que sejam 

realizados por meio eletrônico a exibição e o envio  de da-

dos e de documentos necessários à instrução do proc esso. 

§ 1º Consideram-se cadastros públicos, para os 

efeitos deste artigo, dentre outros existentes ou q ue ve-

nham a ser criados, ainda que mantidos por concessi onárias 

de serviço público ou empresas privadas, os que con tenham 

informações indispensáveis ao exercício da função j udican-

te. 

§ 2º O acesso de que trata este artigo dar-se-á 

por qualquer meio tecnológico disponível, preferent emente o 

de menor custo, considerada sua eficiência. 

§ 3º Os entes e órgãos que mantêm os registros de 

que trata este artigo, no prazo de 90 (noventa) dia s, con-

tado a partir do recebimento da solicitação, dispon ibiliza-

rão os meios necessários para o cumprimento desta d isposi-

ção. 
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CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
Art. 14. Os sistemas a serem desenvolvidos pelos 

órgãos do Poder Judiciário deverão usar, preferenci almente, 

programas com código aberto, acessíveis ininterrupt amente 

por meio da rede mundial de computadores, priorizan do-se a 

sua padronização. 

Parágrafo único. Os sistemas devem buscar identi-

ficar os casos de ocorrência de prevenção, litispen dência e 

coisa julgada. 

Art. 15. Salvo impossibilidade que comprometa o 

acesso à justiça, a parte deverá informar, ao distr ibuir a 

petição inicial de qualquer ação judicial, o número  no ca-

dastro de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o caso, 

perante a Secretaria da Receita Federal. 

Parágrafo único. Da mesma forma, as peças de acu-

sação criminais deverão ser instruídas pelos membro s do Mi-

nistério Público ou pelas autoridades policiais com  os nú-

meros de registros dos acusados no Instituto Nacion al de 

Identificação do Ministério da Justiça, se houver. 

Art. 16. Os livros cartorários e demais repositó-

rios dos órgãos do Poder Judiciário poderão ser ger ados e 

armazenados em meio totalmente eletrônico. 

Art. 17. Os órgãos e entes da administração pú-

blica direta e indireta, bem como suas respectivas repre-

sentações judiciais, deverão cadastrar-se, na forma  previs-

ta no art. 2º desta Lei, em até 180 (cento e oitent a) dias 

após sua publicação, para acesso ao serviço de rece bimento 

e envio de comunicações de atos judiciais e adminis trativos 

por meio eletrônico. 
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 Parágrafo único. As regras desta Lei não se a-

plicam aos Municípios e seus respectivos entes, bem  como 

aos órgãos e entidades federais e estaduais situado s no  

interior dos Estados, enquanto não possuírem condiç ões téc-

nicas e estrutura necessária para o acesso ao servi ço de 

recebimento e envio de comunicações de atos judicia is e ad-

ministrativos por meio eletrônico, situação em que deverão 

promover gestões para adequação da estrutura no men or prazo 

possível. 

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário regulamen-

tarão esta Lei, no que couber, no âmbito de suas re specti-

vas competências. 

Art. 19. Ficam convalidados os atos processuais 

praticados por meio eletrônico até a data de public ação 

desta Lei, desde que tenham atingido sua finalidade  e não 

tenha havido prejuízo para as partes. 

Art. 20. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

- Código de Processo Civil, passa a vigorar com as seguin-

tes alterações: 

"Art. 38. ............................   

Parágrafo único. A procuração pode ser 

assinada digitalmente com base em certificado e-

mitido por Autoridade Certificadora credenciada, 

na forma da lei específica."(NR) 

"Art. 154. ...........................  

Parágrafo único. (Vetado). 

§ 2º Todos os atos e termos do processo 

podem ser produzidos, transmitidos, armazenados e 

assinados por meio eletrônico, na forma da 

lei."(NR) 

"Art. 164. ............................   
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Parágrafo único. A assinatura dos juí-

zes, em todos os graus de jurisdição, pode ser 

feita eletronicamente, na forma da lei."(NR) 

"Art. 169. ...........................  

§ 1º É vedado usar abreviaturas. 

§ 2º Quando se tratar de processo total 

ou parcialmente eletrônico, os atos processuais 

praticados na presença do juiz poderão ser produ-

zidos e armazenados de modo integralmente digital 

em arquivo eletrônico inviolável, na forma da 

lei, mediante registro em termo que será assinado 

digitalmente pelo juiz e pelo escrivão ou chefe 

de secretaria, bem como pelos advogados das par-

tes. 

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, 

eventuais contradições na transcrição deverão ser 

suscitadas oralmente no momento da realização do 

ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz 

decidir de plano, registrando-se a alegação e a 

decisão no termo."(NR) 

"Art. 202. ............................  

................................................  

§ 3º A carta de ordem, carta precatória 

ou carta rogatória pode ser expedida por meio e-

letrônico, situação em que a assinatura do juiz 

deverá ser eletrônica, na forma da lei."(NR) 

"Art. 221. ............................  

................................................  

IV - por meio eletrônico, conforme re-

gulado em lei própria."(NR) 

"Art. 237. ............................  
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Parágrafo único. As intimações podem 

ser feitas de forma eletrônica, conforme regulado 

em lei própria."(NR) 

"Art. 365. ............................  

................................................  

IV - os extratos digitais de bancos de 

dados, públicos e privados, desde que atestado 

pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as 

informações conferem com o que consta na origem; 

V - as reproduções digitalizadas de 

qualquer documento, público ou particular, quando 

juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus 

auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxi-

liares, pelas procuradorias, pelas repartições 

públicas em geral e por advogados públicos ou 

privados, ressalvada a alegação motivada e funda-

mentada de adulteração antes ou durante o proces-

so de digitalização. 

§ 1º Os originais dos documentos digi-

talizados, mencionados no inciso V do caput deste 

artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor 

até o final do prazo para interposição de ação 

rescisória. 

§ 2º Tratando-se de cópia digital de 

título executivo extrajudicial ou outro documento 

relevante à instrução do processo, o juiz poderá 

determinar o seu depósito em cartório ou secreta-

ria."(NR) 

"Art. 399. ............................  

§ 1º Recebidos os autos, o juiz mandará 

extrair, no prazo máximo e improrrogável de 30 
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(trinta) dias, certidões ou reproduções fotográ-

ficas das peças indicadas pelas partes ou de ofí-

cio; findo o prazo, devolverá os autos à reparti-

ção de origem. 

§ 2º As repartições públicas poderão 

fornecer todos os documentos em meio eletrônico 

conforme disposto em lei, certificando, pelo mes-

mo meio, que se trata de extrato fiel do que 

consta em seu banco de dados ou do documento di-

gitalizado."(NR) 

"Art. 417. ...........................  

§ 1º O depoimento será passado para a 

versão datilográfica quando houver recurso da 

sentença ou noutros casos, quando o juiz o 

determinar, de ofício ou a requerimento da parte. 

§ 2º Tratando-se de processo 

eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§ 2º e 

3º do art. 169 desta Lei."(NR) 

"Art. 457. ............................  

................................................  

§ 4º Tratando-se de processo eletrôni-

co, observar-se-á o disposto nos §§ 2º e 3º do 

art. 169 desta Lei."(NR) 

"Art. 556. ...........................  

Parágrafo único. Os votos, acórdãos e 

demais atos processuais podem ser registrados em 

arquivo eletrônico inviolável e assinados eletro-

nicamente, na forma da lei, devendo ser impressos 

para juntada aos autos do processo quando este 

não for eletrônico."(NR) 
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Art. 21. A União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios editarão normas para o cumprimento do dis-

posto nesta Lei, com o objetivo de possibilitar o a cesso ao 

serviço de recebimento e envio de comunicações de a tos ju-

diciais por meio eletrônico. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa)  

dias depois de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 2006. 
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